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ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SOBRADINHO, ANO 2013. 
Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e treze, às treze horas e trinta minutos, nas 
dependências da Sala Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, 
realizou-se a 1ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, 
constatou-se a presença dos seguintes vereadores: EDER ANDRE LIBRELOTTO, GERSON 
LUIZ HELMANN LISBOA E JULIO CESAR PADILHA DOS SANTOS da bancada do PP; 
ELEMAR LAZZARI E VALMOR ANTONIO GONÇALVES da bancada do PMDB; 
VALDECIR ADRIANO BILHAN E TEREZINHA ROSELI ORTIZ STECKER da bancada do 
PTB; e MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN da bancada do PDT. Constatado o número 
legal de vereadores a Presidenta Maxcemira De Pellegrin Trevisan, em nome de Deus, declarou 
abertos os trabalhos da 1ª Sessão Extraordinária. ORDEM DO DIA: PROJETO 017/2013: 
Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2013, Lei Municipal nº 
3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 90.700,00. O projeto foi à discussão e votação, sendo 
aprovado por unanimidade.  Encerrada a Ordem do Dia a Presidenta MAXCEMIRA DE 
PELLEGRIN TREVISAN encerrou a Sessão, que foi secretariada pelo Vereador ELEMAR 
LAZZARI, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES FRANCESCHET, sendo lavrada a 
presente ata por QUELEN CRISTIANE MORAES MACHADO, Agente Administrativo. Nada 
mais. 

 
 
 

Sobradinho, 15 de janeiro de 2013. 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
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